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RIQUXMM{I() NO 08912017

0s vereadores, Subscritores, no uso de suas
prerrogatjvas pêrlamentares, etc.:

ConÍlrcfAnm (U0 o programa Cartão Reforma Íoi instituído através da Lein"13'439 de 27 de abrir de 20L7 e posteriormentà foi reguramentaoo pero
Decreto no9.084 de 29 de junho de 2012, tenoo como Íinalidade melhorar ascondições de moradias das famílias de baixa renda por meio da concessão desub-sídio para a compra de materiais de construção e assistência técnica deprofissionais da área de construção civil.

.. 0onsldefand0 Alnda que em seu primeiro edital o programa prevê que serãorealizados cerca de R$ 1SO milhões em repasses para as famflias com rendamens€l de até R$2.811,00, (dois mil, oitocentos e onze reais), onde o valor dobeneficio vai variar de R$ 2 mir a R$ g mit para áquisição de materiais deconstrução.

00n$l0eÍAm0 Ahd& 0ü0 o programa vai possibilitar a reÍorma, amptiação ouconclusão das unidades habitacionãis e que o benefÍcio é totarmente Jú;id;dq
9, s9.1?t não configura fínanciamento e nem prestação, e que caOe àãbeneficiário custear apenas a mão de obra, 

"qrifur"nto" e ferramentas
necessários para a execução do serviço.

. 00n$ldeland0 alnda que, compete aos MunicÍpios aderirem ao programa naqualidade de entes apoiadores, fazer a sereção das famírias, dar aõistêncià
técnica aos beneficiários e fiscalizar a aplicaçãó dos recursos.

00n§l[emndo llmmeile ahda qrc o Ministério das cidade já definiu emuma. 1". eta p-a os municípios que poderão participar do programa,e que osmunicÍpios não reracionados como é o caso de santa Fé oo éur póoerao serbeneficiados nas próximas etapas do programa.

lIafle 0o euo§to:

RIQIIIR à mesa, ouvindo o cotendo ptenário, satisfeitas as
lglq]idades regimentais, para que seja oficiado o Excerentíssimo rírMslf,0 DÀs
flDÀD[§ , Senllor BRUIi0 ÀMúI0, soticitanoo pà"t* I esta casa de Leis as
seguintes informações:

O Ministério tem previsão quando será liberado outro lote dos
municÍpios a ter concessão do Cartão Reforma?
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mffifl0ÀflYÀ:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de
informações, que está a merecer a aprovação do Colendo Plenário.

Sala das Sessões Dí. João Alfredo do Amaral Ribeiro
17 de Agosto de 2017
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